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TERRA SANTA PROPRIEDADES AGRÍCOLAS S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ 40.337.136/0001-06  

NIRE 35.300.562.917 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2026 
 

1. Data Hora e Local: Realizada no dia 23 de abril de 2026, às 10:00 horas, de modo 

exclusivamente digital, por meio do sistema eletrônico Ten Meetings, nos termos do 

artigo 124, § 2º-A, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e do artigo 5º, § 2º, inciso I da 

Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 

(“Resolução CVM 81”), tendo sido considerada como realizada na sede social da Terra 

Santa Propriedades Agrícolas S.A., localizada na Praça General Gentil Falcão, nº 108, 3º 

andar, Cj. 32, Cidade Monções, CEP 04571-150, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo (“Companhia”). 

 

2. Convocação: Edital de Convocação publicado exclusivamente por meio do 

Sistema Empresas.NET conforme previsto na Resolução CVM no 166, de 1 de setembro 

de 2022 ("Resolução CVM 166"). 

 

3. Publicações Legais: O Relatório da Administração e as Demonstrações 

Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes 

elaborado pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda., relativos ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 foram publicados em 16 de 

março de 2026 no Sistema Empresas.Net, nos termos da Resolução CVM 166, e 

divulgados nos websites da Companhia, da CVM e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 

("B3"), bem como arquivados na sede social da Companhia. 

 

4. Divulgações: Os documentos pertinentes aos assuntos constantes da ordem do 

dia, incluindo a Proposta da Administração, foram colocados à disposição dos acionistas 

na sede da Companhia e divulgados nas páginas eletrônicas da Companhia, da CVM e 

da B3. 

 

5. Quórum. Presentes acionistas titulares de 88.783.092 ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal representativas de 92,28% do capital social da 

Companhia, em assembleia geral ordinária, e 88.783.131 ações ordinárias, 

representando aproximadamente 92,28%% do capital social da Companhia, em 

assembleia geral extraordinária, conforme registros do sistema eletrônico Ten Meetings 
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e os boletins de voto a distância considerados válidos, na forma do artigo 47, incisos II e 

III, da Resolução CVM 81. 

 

6. Presenças: Presentes o Sr. Luiz Fernando de Souza Maranha, representante da 

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda.; a Sra. Mariana Dantas 

Mesquita, Diretora Presidente e de Relações com Investidores, a Sra. Leila Rodrigues de 

Oliveira Barbosa, Diretora Jurídica e Administrativa; o Sr. Luiz Nelson Porto de Araújo, 

membro do Comitê de Auditoria Estatutário e o Sr. Roberto Cesar Guindalini, Presidente 

do Conselho Fiscal, em atendimento ao disposto no §1° do artigo 134 e no caput do 

artigo 164 da Lei das S.A. 

 

7. Mesa: Presidente: Fernanda Cirne Montorfano Gibson; Secretário: Cauê Rezende 

Myanaki, eleitos nos termos do artigo 11 do Estatuto Social 
 

8. Ordem do Dia: Deliberar sobre:  

 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

(i) Tomar as contas dos administradores, incluindo o Relatório da Administração, 

referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025;  

 

(ii) Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do 

Relatório dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2025;  

 

(iii) Definir o número de membros que comporão o Conselho de Administração da 

Companhia; 

 

(iv) Deliberar acerca da independência dos candidatos para os cargos de membros 

independentes do Conselho de Administração da Companhia; 

 

(v) Eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia; 

 

(vi) Fixar a remuneração global dos administradores da Companhia referente ao 

exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026; 

 

(vii) Instalar o Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social a ser encerrado 

em 31 de dezembro de 2026; 

 

(viii) Eleger os membros do Conselho Fiscal; e 
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(ix) Fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal referente ao exercício 

social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026; 

 
Em Assembleia Geral Extraordinária:  
 

(i) Incluir as atividades de aluguel de imóveis próprios, compra e venda de imóveis 

próprios e prestação de serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita no objeto 

social, com a consequente alteração do artigo 3º do Estatuto Social; 
 

(ii) Adequar as competências e funcionamento do Conselho de Administração e do 

secretário do órgão, mediante a alteração do parágrafo primeiro do artigo 15, alteração 

do caput do artigo 16 e exclusão do parágrafo terceiro do artigo 17 do Estatuto Social;  
 

(iii) Estabelecer uma competência adicional para o Conselho de Administração, 

referente à supervisão da estratégia da Companhia e manifestação acerca de relatórios 

e outras divulgações relacionadas a temas de sustentabilidade e mudanças climáticas, 

mediante a inclusão de um novo item no artigo 17 do Estatuto Social; 
 

(iv) Adequar as regras de formação e funcionamento dos comitês de assessoramento 

da Companhia, mediante a alteração do parágrafo quarto do artigo 13 do Estatuto Social; 
 

(v) Conformar outras normas do Estatuto Social com o Regulamento do Novo 

Mercado e com a regulamentação atualmente vigente, mediante a alteração do 

parágrafo único do artigo 12, do parágrafo segundo do artigo 14, do item (iv) do caput 

do artigo 17, do parágrafo terceiro do artigo 20 e do caput do artigo 21; 
 

(vi) Adequar e esclarecer a competência da Diretoria para outorga de poderes para 

fins de representação da Companhia em demandas, mediante a alteração do parágrafo 

segundo do artigo 28 e do artigo 29 do Estatuto Social; e 
 

(vii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia, incluindo eventuais renumerações 

de itens, conforme as alterações acima que forem aprovadas. 

 

9. Deliberações: Nos termos do artigo 130, §1º, a presente ata é lavrada na forma 

de sumário. Além disso, foi autorizada sua publicação com a omissão das assinaturas 

dos acionistas, nos termos do artigo 130, §2°, da Lei das S.A. O mapa de votação 

sintético consolidado foi colocado à disposição para consulta, não tendo sido requerida 

a sua leitura. Após as discussões relacionadas às matérias constantes da ordem do dia, 

foram tomadas as deliberações a seguir: 
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Em Assembleia Geral Ordinária:  

 

(i) Foram aprovadas, por maioria dos votos proferidos, já considerando os 

impedimentos previstos lei, tendo sido computados 27.049.891 votos a favor, 300 votos 

contrários e 14.402.019 abstenções, as contas dos administradores referentes ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2025. 

 

(ii) Foram aprovadas, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

74.380.772 votos a favor, 300 votos contrários e 14.402.020 abstenções, as 

Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, 

relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025. O lucro do exercício foi 

deduzido da conta de prejuízos acumulados no mesmo valor, nos termos do caput do 

artigo 189 da Lei das S.A. 
 

(iii) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

66.443.061 votos a favor, 22.124.016 votos contrários e 216.015 abstenções, a definição 

de que o Conselho de Administração da Companhia será composto de 6 (seis) membros. 

 

(iv) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

74.380.743 votos a favor, 679 votos contrários e 14.401.670 abstenções, a 

caracterização de Ricardo Baldin como candidato a membro independente do Conselho 

de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do regulamento do Novo 

Mercado da B3. 

 

(v) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

74.380.743 votos a favor, 679 votos contrários e 14.401.670 abstenções, a 

caracterização de Patrícia Hervelha Quintas Calvoso como candidata a membro 

independente do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do 

regulamento do Novo Mercado da B3. 
 

(vi) Foi rejeitada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

22.123.847 votos a favor, 47.338.207 votos contrários e 19.321.038 abstenções, a 

caracterização de Marcel Cecchi Vieira como candidato a membro independente do 

Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do regulamento do 

Novo Mercado da B3. 
 

(vii) Foi rejeitada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

14.186.136 votos a favor, 47.338.207 votos contrários e 27.258.749 abstenções, a 

caracterização de Fernanda Helena Carvalho Gonçalves da Silva como candidata a 
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membro independente do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do 

artigo 17 do regulamento do Novo Mercado da B3. 
 

(viii) Tendo em vista a apresentação de requerimento para adoção do procedimento 

de voto múltiplo por acionistas representando no mínimo 5% (cinco por cento) do capital 

social da Companhia, a Mesa forneceu aos acionistas as informações necessárias para 

deliberarem a respeito do assunto, incluindo o número mínimo de votos necessários para 

assegurar a eleição de um candidato ao Conselho de Administração. 

 

Foram eleitos, por meio do procedimento de voto múltiplo, para mandato unificado que 

se encerrará na data de realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas 

da Companhia deliberarem acerca das demonstrações financeiras do exercício social a 

ser encerrado em 31 de dezembro de 2026, os seguintes candidatos: 

 

(a) Silvio Tini de Araújo, brasileiro, divorciado, bacharel em ciências jurídicas, 

portador da cédula de identidade RG no 3.482.808, inscrito no CPF/MF sob o no 

064.065.488-68, com endereço profissional na cidade de São Paulo, estado de 

São Paulo, na Praça General Gentil Falcão, no 108, 8° andar, Cidade Monções, 

CEP 04571-150, sendo computados 75.914.964 votos a favor; 

 

(b) Carlos Augusto Reis de Athayde Fernandes, brasileiro, casado, advogado, 

portador da cédula de identidade RG n° 29.496.156-2, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 293.525.618-21, com endereço profissional na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, na Praça General Gentil Falcão, n° 108, 8° andar, Cidade Monções, 

CEP 04571-150, sendo computados 75.914.958 votos a favor; 

 

(c) Ricardo Baldin, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade 

RG n° 10.055.532-66, inscrito no CPF/MF sob o n° 163.678.040-72, com 

endereço profissional na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça 

General Gentil Falcão, n° 108, Conjunto 81, Sala 04, 8° andar, Cidade Monções, 

CEP 04571-150, sendo computados 75.915.138 votos a favor;  
 

(d) Patrícia Hervelha Quintas Calvoso, brasileira, contadora, portadora da cédula 

de identidade RG n° 16.837.675, inscrita no CPF/MF sob o n° 077.819.408-65, 

com endereço profissional na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Praça General Gentil Falcão, n° 108, Conjunto 81, Sala 04, 8° andar, Cidade 

Monções, CEP 04571-150, sendo computados 85.799.398 votos a favor; 
 

(e) Marcel Cecchi Vieira, brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da 

cédula de identidade RG nº 20.563.675, inscrita no CPF/MF sob o nº 
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143.917.738-48, com endereço profissional na cidade de São Paulo, estado de 

São Paulo, na Avenida Rebouças, nº 3970, 28º Andar, Pinheiros, CEP 05402-918, 

sendo computados 132.740.881 votos a favor; e 

 

(f) Fernanda Helena Carvalho Gonçalves da Silva, brasileira, casada, advogada e 

bacharel em ciências contábeis, portadora da cédula de identidade RG n.º 

22.860.724-8 DIC/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n.º 109.794.457-36, com 

endereço na Rua Conde de Bonfim, nº 1325/101 B, CEP: 20530-001, Cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, sendo computados 85.114.615 votos a favor. 

 

A Companhia foi informada que os conselheiros ora eleitos cumprem os requisitos de 

elegibilidade e que estão em condições de firmar termo de posse e prestar as 

declarações exigidas nos termos do Anexo K da Resolução CVM n° 80, de 29 de março 

de 2022, e do artigo 147 da Lei das S.A.  
 

(ix) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

52.257.435 votos a favor, 22.124.016 votos contrários e 14.401.641 abstenções, a fixação 

da remuneração global dos administradores da Companhia referente ao exercício social 

a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026 no valor total de até R$ 5.920.645,24, 

incluindo remuneração fixa e variável.  

 

(x) Foi aprovada, por acionistas representando no mínimo 2% das ações com direito 

a voto, tendo sido computados 52.257.435 votos a favor, 22.123.637 votos contrários e 

14.402.020 abstenções, a instalação do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício 

social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026, que será composto por 3 membros 

titulares e igual número de suplentes. 
 
(xi) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

52.257.412 votos a favor, 22.123.997 votos contrários e 14.401.683 abstenções, a eleição 

dos membros do Conselho Fiscal da Companhia, conforme a chapa listada a seguir, com 

prazo de mandato unificado de 1 (um) ano, até a data de realização da assembleia geral 

ordinária em que os acionistas da Companhia deliberarem acerca das demonstrações 

financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026: 

 

(a) Roberto César Guindalini, brasileiro, diretor financeiro, portador da cédula de 

identidade RG n° 9.486.598-X, inscrito no CPF/MF sob o n° 063.492.808-48, com 

endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Torrinha, n° 220, 

apto. 122, Bairro Cidade Mãe do Céu, CEP 03332-010, como membro efetivo, e 

Célio de Melo Almada Neto, brasileiro, advogado, portador da cédula de 

identidade RG no 20.412.300-8, inscrito no CPF/MF sob o no 255.588.078-06, com 
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endereço profissional na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça 

Franklin Delano Roosevelt, no 200, 7° andar, República, CEP 01303-020, como seu 

suplente; 

 

(b) Maria Elvira Lopes Gimenez, brasileira, economista, portadora da cédula de 

identidade RG n° 19.114.234-7, inscrita no CPF/MF sob o n° 136.012.018-10, com 

endereço na cidade de Mairiporã, estado de São Paulo, na Rua Laurindo Feliz da 

Silva, n° 47, Jardim Pinheiral, CEP 07600-000, como membro efetivo, e Jhonny 

Fernandes de Sousa, brasileiro, contador, portador da cédula de identidade RG 

n° 41.054.262-2, inscrito no CPF/MF sob o n° 349.604.488-81, com endereço na 

cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, na Avenida Paiaguás, 691, apto. 804, 

Torre 3, CEP 78051 como seu suplente; e 
 

(c) Fernando Dal-Ri Murcia, brasileiro, casado, professor universitário, portador da 

cédula de identidade RG n° 27.727.790-5, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 259.091.048-70, com endereço profissional na cidade de São Paulo, estado de 

São Paulo, na Rua Maestro Cardim, n° 1.170, Bela Vista, CEP 01323-001, como 

membro efetivo, e Carlos Elder Maciel de Aquino, brasileiro, casado, contador, 

portador da cédula de identidade RG n° 60.019.211-8, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 226.993.094-00, com endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Rua Coronel Lisboa, n° 395, apto. 141-B, Vila Mariana, CEP 04020-40, como 

seu suplente 
 

Os participantes que indicaram membros ao Conselho Fiscal informaram à Mesa que os 

respectivos conselheiros fiscais indicados: (i) possuem a qualificação necessária e 

cumprem os requisitos estabelecidos nos artigos 162 e 147 da Lei das S.A. para o 

exercício do cargo, e (ii) que estão em condições de firmar termo de posse contendo as 

declarações quanto ao cumprimento de tais requisitos e de assumir a responsabilidade 

pelo cargo nos termos da lei.  

 

(xii) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

52.257.412 votos a favor, 22.123.997 votos contrários e 14.401.683 abstenções, a fixação 

da remuneração dos membros do Conselho Fiscal da Companhia ora eleitos, 

considerando o valor mensal de R$7.830,00 por membro. 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária:  

 

(i) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

82.376.997 votos a favor, 339 votos contrários e 6.405.795 abstenções, a inclusão das 

atividades de aluguel de imóveis próprios, compra e venda de imóveis próprios e 
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prestação de serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita no objeto social, com 

a consequente alteração do artigo 3º do Estatuto Social, na forma do Estatuto Social 

consolidado constante do Anexo I.  
 

(ii) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

74.381.772 votos a favor, 358 votos contrários e 14.401.001 abstenções, a adequação 

das competências e funcionamento do Conselho de Administração e do secretário do 

órgão, mediante a alteração do parágrafo primeiro do artigo 15, alteração do caput do 

artigo 16 e exclusão do parágrafo terceiro do artigo 17 do Estatuto Social, na forma do 

Estatuto Social consolidado constante do Anexo I.  

 

(iii) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

82.376.997 votos a favor, 339 votos contrários e 6.405.795 abstenções, o 

estabelecimento de uma competência adicional para o Conselho de Administração, 

referente à supervisão da estratégia da Companhia e manifestação acerca de relatórios 

e outras divulgações relacionadas a temas de sustentabilidade e mudanças climáticas, 

mediante a inclusão de um novo item no artigo 17 do Estatuto Social, na forma do 

Estatuto Social consolidado constante do Anexo I.  
 

(iv) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

60.253.660 votos a favor, 22.123.695 votos contrários e 6.405.776 abstenções, a 

adequação as regras de formação e funcionamento dos comitês de assessoramento da 

Companhia, mediante a alteração do parágrafo quarto do artigo 13 do Estatuto Social, 

na forma do Estatuto Social consolidado constante do Anexo I.  
 

(v) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

82.376.997 votos a favor, 339 votos contrários e 6.405.795 abstenções, a conformação 

de outras normas do Estatuto Social com o Regulamento do Novo Mercado e com a 

regulamentação atualmente vigente, mediante a alteração do parágrafo único do artigo 

12, do parágrafo segundo do artigo 14, do item (iv) do caput do artigo 17, do parágrafo 

terceiro do artigo 20 e do caput do artigo 21, na forma do Estatuto Social consolidado 

constante do Anexo I.  

 

(vi) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

82.376.974 votos a favor, 339 votos contrários e 6.405.818 abstenções, a adequação e 

esclarecimento da competência da Diretoria para outorga de poderes para fins de 

representação da Companhia em demandas, mediante a alteração do parágrafo 

segundo do artigo 28 e do artigo 29 do Estatuto Social, na forma do Estatuto Social 

consolidado constante do Anexo I.  
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(vii) Foi aprovada, por maioria dos votos proferidos, tendo sido computados 

82.376.997 votos a favor, 339 votos contrários e 6.405.795 abstenções, a consolidação 

do Estatuto Social da Companhia, incluindo eventuais renumerações de itens, conforme 

as alterações acima aprovadas, que passa a vigorar na forma do Anexo I.  

 

10. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 

suspendendo-se a assembleia para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida 

e achada conforme, foi aprovada e assinada pela Mesa. Nos termos do artigo 47, §§1° e 

2º da Resolução CVM 81, foram considerados presentes à assembleia e signatários da 

ata os acionistas cujos boletins de voto a distância foram considerados válidos pela 

Companhia e os acionistas que registraram a sua presença no sistema eletrônico Ten 

Meetings.  
 

São Paulo, 23 de abril de 2026. 

 
Mesa: 
 
 

_____________________________ 
Fernanda Cirne Montorfano Gibson 

Presidente 

_____________________________ 
Cauê Rezende Myanaki 

Secretário 
 

Acionistas presentes por meio do sistema eletrônico Ten Meetings: SILVIO TINI DE 

ARAÚJO, BONSUCEX HOLDING S.A., CARLOS AUGUSTO REIS DE ATHAYDE 

FERNANDES, JOÃO BATISTA LEMES CRUVINEL, APOENA MACRO ADVANCED 

MASTER FIF - CLASSE DE INVESTIMENTO MULT - RESP LIMITADA, GÁVEA MACRO 

DOLAR II MASTER FIF - CLASSE DE INVESTIMENTO MULT - RESP LIMITADA, GAVEA 

MACRO PLUS MASTER FIF - CI MULT - RESP LIMITADA, APOENA MACRO DÓLAR 

ADVANCED MASTER FIF MULTIMERCADO - RESPONSABILIDADE LIMITADA, GÁVEA 

MACRO MASTER FIF - CLASSE DE INVESTIMENTO MULT - RESP LIMITADA, BRADSEG 

GIF IV FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO, FERNANDA 

HELENA CARVALHO GONÇALVES DA SILVA, VICTOR LOWENTHAL KIGNEL, EOS 

AMANPULO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO INVESTIMENTO NO 

EXTERIOR CRÉDITO PRIVADO, BERNARDO MASCARENHAS AZEVEDO FONTES, 

JOSÉ LUIZ GOMES JUNIOR, PEDRO REZENDE MARINHO NUNES, GLAUCO BRONZ 

CAVALCANTI, BRUNO SZWARC. 

 

Acionistas presentes por meio do envio do Boletim de Voto a Distância para a 

assembleia geral ordinária: ALFREDO NUNES PINTO JUNIOR, ALPINE FUNDO DE 

INVESTIMENTO MULTIMERCADO, FW CAPITAL MASTER FIC FIA BDR I, MARK 
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KAMINITZ, HEVEA FIA IE, MISTYQUE FIA IE, AURORA FIA IE, CEDRO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM AÇÕES, DEMETER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, 

DEMETER II FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES INVESTIMENTO NO EXTERIOR, 

EVOLUTION BR - FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, BRUNO JORDAO INACIO, 

JOAO DE DEUS PIRES FILHO, WINSTON JENNING CHEN, LUIZ FELIPE SALES 

CAVALCANTE, EDMEA ANDRADE DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARISTEU FOGACA DOS 

SANTOS, RICARDO VASSAO DOS SANTOS, GILBERTO ONEZINO DE FARIAS, 

ALEXANDRE HENRIQUES GONTIJO DE PAULA, ANTONIO LAUDECI MANTOVANI, 

SERGIO FEIJAO FILHO.  

 

Acionistas presentes por meio do envio do Boletim de Voto a Distância para a 

assembleia geral extraordinária: ALFREDO NUNES PINTO JUNIOR, ALPINE FUNDO 

DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, FW CAPITAL MASTER FIC FIA BDR I, MARK 

KAMINITZ, HEVEA FIA IE, MISTYQUE FIA IE, AURORA FIA IE, CEDRO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM AÇÕES, DEMETER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, 

DEMETER II FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES INVESTIMENTO NO EXTERIOR, 

EVOLUTION BR - FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, BRUNO JORDAO INACIO, 

JOAO DE DEUS PIRES FILHO, WINSTON JENNING CHEN, LUIZ FELIPE SALES 

CAVALCANTE, EDMEA ANDRADE DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARISTEU FOGACA DOS 

SANTOS, RICARDO VASSAO DOS SANTOS, GILBERTO ONEZINO DE FARIAS, 

ALEXANDRE HENRIQUES GONTIJO DE PAULA, ANTONIO LAUDECI MANTOVANI, HU 

LI FENG, SERGIO FEIJAO FILHO 
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[continua na próxima página] 
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TERRA SANTA PROPRIEDADES AGRÍCOLAS S.A. 

ESTATUTO SOCIAL 

 

CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Artigo 1º - A TERRA SANTA PROPRIEDADES AGRÍCOLAS S.A. (“Companhia”) é uma 

sociedade anônima que se rege pelo presente Estatuto, pelo Regulamento do Novo Mercado 

da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente) e 

pela legislação que lhe seja pertinente, incluindo a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

Parágrafo Primeiro - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3, sujeitam-

se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores, 

membros de órgãos estatutários e/ou consultivos, bem como membros do Conselho Fiscal, 

quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo Segundo – Em caso de conflito entre as regras deste Estatuto Social e as 

regras do Regulamento do Novo Mercado, prevalecerão as disposições do Regulamento do 

Novo Mercado. 

Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, podendo, mediante 

decisão da Diretoria, instalar ou extinguir filiais, escritórios ou outros estabelecimentos, em 

qualquer outro ponto do território nacional ou no exterior, obedecidas as formalidades da 

legislação aplicável. 

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: 

(i) o aluguel de imóveis próprios; 

(ii) a compra e venda de imóveis próprios; 

(iii) a participação em outras pessoas jurídicas ou sociedades de qualquer espécie na 

qualidade de sócia ou acionista; 

(iv) atividades agropecuárias; 

(v) manejo florestal e extração de madeira em florestas nativas; 
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(vi) participação em empreendimentos rurais; 

(vii) exploração de parcerias rurais e agrícolas; 

(viii) exploração de comércio e exportação de produtos agrícolas;  

(ix) todas as atividades ligadas à comercialização de grãos e outros produtos 

primários e/ou industrializados, no mercado interno ou externo; e 

(x) a prestação de serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita. 

 

Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5º - O capital social é de R$ 650.596.576,33 (Seiscentos e cinquenta milhões, 

quinhentos e noventa e seis mil, quinhentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos), 

totalmente subscrito e integralizado, dividido em 96.226.962 (noventa e seis milhões, duzentas 

e vinte e seis mil, novecentas e sessenta e duas) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais 

e sem valor nominal. 

Artigo 6º - As ações de emissão da Companhia são exclusivamente ordinárias e têm a 

forma nominativa, escritural e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas 

deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. 

Parágrafo Segundo - Todas as ações da Companhia são escriturais e serão mantidas em 

conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com a qual a Companhia mantenha contrato de 

escrituração em vigor, sem a emissão de certificados. O custo do serviço de transferência da 

propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição 

depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, sendo 

respeitados os limites impostos pela legislação vigente. 
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Parágrafo Terceiro - As ações ordinárias são indivisíveis perante a Companhia. Quando 

uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 

representante do condomínio. 

Artigo 7º - É vedado à Companhia emitir ações preferenciais e partes beneficiárias. 

Artigo 8º - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, 

adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou 

cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem 

diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

 

CAPÍTULO III DO ACORDO DE ACIONISTAS 

Artigo 9º - Os acordos de acionistas que estabeleçam, dentre outras previsões, as 

condições de compra e venda de ações de emissão da Companhia, ou do direito de preferência 

na compra das mesmas ou o exercício do direito de voto serão sempre observados pela 

Companhia, desde que os mesmos tenham sido arquivados na sua sede social, devendo a 

Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-

se de computar votos contrários aos seus termos, nos termos do artigo 118 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

Parágrafo Único - A Companhia deverá providenciar e completar, dentro de trinta (30) 

dias de pedido de acionista, os atos de arquivo de acordos de acionistas na sede da Companhia 

e de averbação de suas obrigações ou ônus nos livros de registros da Companhia. 

 

CAPÍTULO IV DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 10 - A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia, com a competência 

prevista em lei; reúne-se ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao 

término do exercício social, para deliberar sobre as matérias do artigo 132 da Lei das 

Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
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Artigo 11 - A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, se 

for o caso, na forma do artigo 123, parágrafo único, da Lei das Sociedades por Ações, sendo 

seus trabalhos instalados e dirigidos por mesa composta por um presidente e um secretário, 

sendo o presidente da mesa o Presidente do Conselho de Administração, e o secretário um dos 

acionistas presentes por ele indicado ou um advogado, com expertise profissional em direito 

societário. Nas ausências, independentemente de justificativa, ou impedimentos temporários 

do Presidente do Conselho, os acionistas presentes, por maioria de votos, escolherão o 

presidente e o secretário da mesa. 

Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, 

as reuniões das Assembleias Gerais serão convocadas nos termos da lei e normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo - As Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, 

com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações emitidas 

com direito a voto, e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de 

acionistas presentes, nos termos do artigo 125 da Lei das Sociedades por Ações, e respeitadas, 

no caso do art. 39, parágrafo único, deste Estatuto Social, as disposições específicas do 

Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral que tiver por objeto a reforma deste Estatuto 

se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no 

mínimo, 2/3 do capital social com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda 

convocação com qualquer número de presentes. 

Parágrafo Quarto – A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da 

ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, sendo vedada a aprovação de 

matérias sob a rubrica genérica. 

Parágrafo Quinto – Independentemente das formalidades de convocação, será 

considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem os acionistas representando a 

totalidade do capital social da Companhia. 

Artigo 12 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais 

previstas em lei e no Regulamento do Novo Mercado, serão tomadas por maioria de votos, não 

se computando os votos em branco. 
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Parágrafo Único - Além das atribuições previstas na legislação aplicável, as seguintes 

deliberações serão de competência privativa da Assembleia Geral: 

(i) alteração e/ou reforma do Estatuto Social da Companhia; 

(ii) eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de 

Administração, ressalvada a hipótese do artigo 14, parágrafo primeiro, deste 

Estatuto Social; 

(iii) instalação do Conselho Fiscal da Companhia e eleição ou destituição, a qualquer 

tempo, dos seus membros; 

(iv) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 

demonstrações financeiras por eles apresentadas; 

(v) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 

destinação do lucro líquido do exercício; 

(vi) emissão de debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição ou 

quaisquer valores mobiliários conversíveis em ações; 

(vii) o aumento do capital social, por subscrição em dinheiro, bens ou créditos, com 

ou sem direito de preferência; 

(viii) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a 

formação do capital social; 

(ix) a redução do capital social; 

(x) bonificações em ações, grupamentos ou desdobramentos de ações; 

(xi) as operações de incorporação (inclusive incorporação de ações), fusão, cisão e 

transformação envolvendo a Companhia; 

(xii) a dissolução, liquidação ou cessação do estado de liquidação da Companhia, 

sobre a eleição e destituição de liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal 

que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas contas e 

partilha do acervo social em caso de liquidação; 

(xiii) a declaração de autofalência ou o requerimento de processo de recuperação 

judicial ou extrajudicial da Companhia ou qualquer de suas controladas; 

(xiv) fixação do limite global da remuneração dos membros do Conselho de 

Administração, da Diretoria e, se instalado, do Conselho Fiscal; observado que, 

caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a distribuição individual 
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da remuneração do próprio Conselho de Administração e da Diretoria; 

(xv) aprovação ou modificação de planos de outorga de opção de compra ou 

subscrição de ações ou instrumentos similares que envolvam a emissão de ações 

de emissão da Companhia ou das controladas ou a entrega de ações em 

tesouraria, em favor de administradores e empregados da Companhia ou de 

qualquer de suas controladas; 

(xvi) o cancelamento do registro de companhia aberta e, observado o disposto no 

Regulamento do Novo Mercado, a dispensa de realização de oferta pública de 

aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo Mercado; 

(xvii) aprovação de atos acima do limite de alçada do Conselho de Administração e/ou 

que não estejam previstos como de competência do referido órgão. 

 

CAPÍTULO V DA ADMINISTRAÇÃO  

SEÇÃO I - PARTE GERAL 

Artigo 13 - A administração da Companhia incumbe ao Conselho de Administração e à 

Diretoria, sendo os membros do Conselho de Administração e da Diretoria eleitos para um 

mandato unificado de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos por iguais períodos. 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para investidura dos membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria nos seus respectivos cargos será de 30 (trinta) dias contados da 

data da eleição, e se dará mediante a assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas das 

Reuniões do Conselho de Administração ou no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, conforme 

o caso, que deverá contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 40 

deste Estatuto. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos administradores 

eleitos. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração são dispensados da 

prestação de garantia de gestão. A Sociedade poderá estabelecer, mediante deliberação do 

Conselho de Administração, a prestação de garantia de gestão pelos diretores eleitos. 

Parágrafo Terceiro - Compete à Assembleia Geral fixar a remuneração dos membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria. A remuneração será votada em verba global anual, 
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cabendo, então, ao Conselho de Administração, deliberar sobre a sua distribuição individual aos 

Conselheiros e Diretores. 

Parágrafo Quarto - Sem prejuízo do disposto no art. 18 deste Estatuto Social, o 

Conselho de Administração pode criar comitês de assessoramento adicionais, com objetos 

restritos e específicos.  

Parágrafo Quinto - As normas sobre requisitos, impedimentos, deveres e 

responsabilidades dos administradores aplicam-se aos membros do Comitê de Auditoria e a 

eventuais comitês de assessoramento que venham a ser criados por meio de reforma deste 

Estatuto ou por deliberação do Conselho de Administração. 

 

SEÇÃO II - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 14 - O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, será 

composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 11 (onze) membros pessoas naturais, 

residentes ou não no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com 

mandato unificado de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - Em qualquer caso de vacância definitiva nos cargos do Conselho 

de Administração, incluindo o de Presidente do órgão, poderá ser preenchido pelo próprio 

Conselho de Administração, até a primeira Assembleia Geral que deliberar sobre o 

preenchimento da vaga, cujo substituto completará o mandato do substituído. 

Parágrafo Segundo - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 2 (dois) 

ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme 

a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao 

Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada nos termos do 

Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo Terceiro - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no 

parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, proceder-se-á ao arredondamento 

para o número inteiro imediatamente superior. 
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Artigo 15 - O Conselho de Administração terá um Presidente, que será eleito, em sua 

primeira reunião, pelo próprio Conselho de Administração. Os cargos de Presidente do Conselho 

de Administração e de Diretor-Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão 

ser acumulados pela mesma pessoa. 

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo do disposto em regimento interno do Conselho de 

Administração, compete ao Presidente do Conselho de Administração: (i) representar o 

Conselho de Administração nas convocações da Assembleia Geral de acionistas; (ii) presidir a 

Assembleia Geral de acionistas e indicar o seu secretário, observado o disposto no artigo 11; 

(iii) convocar e presidir as reuniões de Conselho de Administração; e (iv) eleger o secretário do 

Conselho de Administração, que terá suas atribuições definidas em seu regimento interno. 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente 

do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do 

Conselho de Administração indicado pelo Presidente. 

Artigo 16 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes 

por cada exercício financeiro e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente 

ou por quaisquer 2 (dois) Conselheiros. 

Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com 

antecedência de 5 (cinco) dias úteis, contados da expedição de comunicação escrita ou 

eletrônica (e-mail) que designará local, data e ordem do dia, salvo nos casos de manifesta 

urgência, quando o prazo de antecedência poderá ser reduzido até 2 (dois) dias úteis, 

considerando-se regular a reunião a que compareçam todos os membros titulares, 

independentemente de quaisquer formalidades preliminares. 

Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em 

primeira convocação com a presença da maioria de seus membros e, em segunda convocação, 

com qualquer número de membros presentes. 

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, 

preferencialmente, na sede da Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de 

teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação que possam assegurar a 

identificação dos conselheiros e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas 
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presentes à reunião. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que participarem 

remotamente da reunião serão considerados presentes à reunião. Os votos proferidos pelos 

membros que participarem remotamente da reunião poderão ser (i) gravados em mídia 

compatível com o meio de comunicação escolhido e arquivados na sede da Companhia; ou (ii) 

confirmados, por escrito, por meio de carta ou fac-símile ou correio eletrônico digitalmente 

certificado. 

Artigo 17 - Compete ao Conselho de Administração, além dos poderes previstos em lei, 

as seguintes atribuições: 

(i) estabelecimento das diretrizes estratégicas gerais da Companhia, ressalvado, 

contudo, que a Diretoria será responsável por todas as decisões a respeito das 

atividades diárias da Companhia; 

(ii) eleger, dentre seus membros, o Presidente do órgão; 

(iii) aprovação do plano de negócios, do orçamento anual, planejamento comercial 

e operacional anual da Companhia, bem como as diretrizes de gestão 

operacional da Companhia, conforme preparados e recomendados pela 

Diretoria, e suas modificações relevantes; 

(iv) aprovação de distribuição de dividendos intermediários, intercalares e/ou juros 

sobre capital próprio pela Companhia; 

(v) convocação da Assembleia Geral da Companhia, nos casos previstos na Lei da 

Sociedade por Ações, neste Estatuto Social e sempre que julgar conveniente e 

oportuno; 

(vi) eleição e destituição dos Diretores da Companhia, fixando-lhes suas 

atribuições, observado o que a respeito dispuser o regimento interno do 

Conselho de Administração; 

(vii) fiscalização da gestão dos Diretores da Companhia, podendo, para tanto, a 

qualquer tempo, examinar os livros e papéis da Companhia, solicitar 

informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer 

outros atos da Companhia; 

(viii) manifestar-se sobre o relatório da Administração, as demonstrações 

financeiras da Companhia, os resultados trimestrais das operações da 

Companhia, as contas da Diretoria bem como deliberar sobre sua submissão à 
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Assembleia Geral; além disso, a apresentação de propostas para destinação 

dos lucros da Companhia e para alteração deste Estatuto Social para 

apreciação da Assembleia Geral; 

(ix) distribuir, dentro dos limites estabelecidos anualmente pela Assembleia Geral, 

a remuneração dos Administradores, Comitê de Auditoria da Companhia, da 

área de Auditoria Interna e de eventuais outros Comitês que sejam 

constituídos pelo Conselho de Administração, observado o disposto no 

presente Estatuto; 

(x) aprovação de assunção de qualquer obrigação de não concorrência que vincule 

a Companhia; 

(xi) aprovação de outorga de opções para aquisição de ações da Companhia (stock 

option) ou a entrega de ações da Companhia a qualquer administrador, 

empregado ou prestador de serviço da Companhia ou de suas controladas, 

observados os termos e condições previstos nos respectivos planos aprovados 

pela Assembleia Geral, conforme o caso, podendo delegar a administração de 

tais planos e programas a um de seus comitês de assessoramento; 

(xii) escolha ou substituição da empresa de auditoria independente que será 

escolhida entre empresas de auditoria devidamente cadastradas perante a 

CVM; 

(xiii) aprovação de quaisquer operações de natureza financeira, que, embora de 

competência da Diretoria, deverão ser submetidos à prévia aprovação do 

Conselho de Administração, tais como empréstimos, financiamentos, linhas de 

crédito, bem como eventuais modificações de tais operações que resultem em 

maior endividamento ou que as tornem mais onerosas para a Companhia, em 

qualquer caso cuja operação ultrapasse o montante de R$3.000.000,00 (três 

milhões de reais) (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de 

mesma natureza e realizados num mesmo exercício social), exceto se previsto 

no Orçamento Anual da Companhia, as quais serão consideradas previamente 

aprovadas; 

(xiv) outorga de garantias de qualquer natureza a terceiros, que, embora de 

competência da Diretoria, deverão ser submetidos à prévia aprovação do 

Conselho de Administração, incluindo a concessão, pela Companhia, de avais, 
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fiança ou outras garantias cujo valor ultrapasse o montante de R$3.000.000,00 

(três milhões de reais) (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de 

atos de mesma natureza e realizados num mesmo exercício social), exceto se 

previsto no Orçamento Anual da Companhia, as quais serão consideradas 

previamente aprovadas; 

(xv) realização pela Companhia de qualquer investimento (com exceção da compra 

e venda de propriedades rurais que deverá observar o item (xxiii) abaixo), cujo 

valor ultrapasse o montante de R$3.000.000,00 (três milhões de reais) 

(considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza 

realizados num mesmo exercício social), desenvolvimento de novos projetos 

pela Companhia em novos negócios e novas linhas de atividade e compra e 

venda de bens integrantes do ativo cuja aprovação do Conselho de 

Administração, em virtude do seu valor, seja determinada prévia e anualmente 

pela Assembleia Geral da Companhia (considerado o ato isoladamente ou um 

conjunto de atos de mesma natureza realizados num mesmo exercício social), 

exceto se previsto no Orçamento Anual da Companhia, os quais serão 

consideradas previamente aprovados; 

(xvi) aprovar operação ou conjunto de operações celebrados com partes 

relacionadas da Companhia envolvendo valores superiores a R$3.000.000,00 

(três milhões de reais) ou que estejam ou fora do curso normal dos negócios 

da Companhia; 

(xvii) deliberação sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações; 

(xviii) manifestação a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que 

tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer 

prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias contados da 

publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá 

abordar, no mínimo: (a) a conveniência e oportunidade da oferta pública de 

aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos 

acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a 

liquidez das ações; (b) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em 

relação à Companhia; (c) as alternativas à aceitação da oferta pública de 

aquisição de ações disponíveis no mercado; e (d) outros pontos que o 
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Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 

exigidas pelas regras aplicáveis; 

(xix) aprovação das políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos termos das 

normas editadas pela CVM, do Regulamento do Novo Mercado e da legislação 

aplicável à Companhia; 

(xx) aprovação do orçamento do Comitê de Auditoria da Companhia, da área de 

auditoria interna e de eventuais outros comitês que sejam constituídos pelo 

Conselho de Administração; 

(xxi) aprovação das atribuições do prestador de serviços de auditoria interna a ser 

contratado; 

(xxii) aprovação, pela Companhia, de toda e qualquer compra e/ou venda que 

envolva propriedades rurais até o limite de R$50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais); e 

(xxiii) supervisionar a estratégia da Companhia relacionada a sustentabilidade e 

mudanças climáticas e manifestar-se sobre os relatórios e demais divulgações 

da Companhia relativos a tais temas. 

Parágrafo Primeiro - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas 

mediante voto favorável da maioria absoluta dos membros presentes na reunião, tendo o 

Presidente o voto de qualidade, se necessário. 

Parágrafo Segundo - As deliberações do Conselho de Administração serão, sob a forma 

de resoluções, lançadas no Livro de Atas do órgão, as quais se tornarão efetivas com a 

assinatura de tantos membros presentes quantos bastem para constituir a maioria requerida 

para a deliberação. 

Parágrafo Terceiro - Além do disposto neste Estatuto Social, o funcionamento do 

Conselho de Administração também deverá observar o disposto em seu Regimento Interno, o 

qual deverá estar disponível a qualquer acionista da Companhia em sua sede e em seu website. 

 

SEÇÃO III – COMITÊ DE AUDITORIA 
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Artigo 18 - O Conselho de Administração será assessorado pelo Comitê de Auditoria, 

constituído na forma prevista neste Estatuto e nas normas da CVM aplicáveis, com o objetivo 

de conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e investigações dentro do 

escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de especialistas externos 

independentes. 

Parágrafo Primeiro - As recomendações emitidas pelo Comitê de Auditoria não 

vinculam o Conselho de Administração. 

Parágrafo Segundo - O Comitê de Auditoria, órgão de assessoramento vinculado ao 

Conselho de Administração, terá autonomia operacional e orçamento próprio aprovado pelo 

Conselho de Administração, destinado a cobrir despesas com seu funcionamento. 

Artigo 19 - As normas sobre requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades dos 

administradores aplicam-se aos membros do Comitê de Auditoria. 

Artigo 20 - O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, 

eleitos pelo Conselho de Administração, sendo que ao menos 1 (um) deve ser membro 

independente do Conselho de Administração, ao menos 1 (um) deve ter reconhecida 

experiência em assuntos de contabilidade societária. 

Parágrafo Primeiro - O mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas 

as características referidas no caput. 

Parágrafo Segundo - O Comitê de Auditoria terá um coordenador, cujas atividades serão 

definidas no Regimento Interno do Comitê de Auditoria, aprovado pelo Conselho de 

Administração. 

Parágrafo Terceiro - O Comitê de Auditoria exercerá suas funções em conformidade 

com o seu Regimento Interno. Adicionalmente às disposições deste Estatuto e do seu 

Regimento Interno, o Comitê de Auditoria observará todos os termos, requisitos, atribuições e 

composição prevista na Resolução CVM n° 23, de 25 de fevereiro de 2021, ou norma 

superveniente, qualificando-se como um comitê de auditoria estatutário (CAE), nos termos ali 

previstos. 
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Parágrafo Quarto - É vedada a participação, como membro do Comitê de Auditoria, 

dos acionistas controladores, de diretores da Companhia, ou de sociedades controladas, 

coligadas ou sob controle comum, diretas ou indiretas, ou, ainda, de pessoas que possuam 

qualquer vínculo de subordinação com aquelas anteriormente mencionadas. 

Artigo 21 – Além das atribuições previstas na regulamentação aplicável e no 

Regulamento do Novo Mercado, compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias: 

(i) opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente; 

(ii) avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e 

demonstrações financeiras; 

(iii) acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos 

da Companhia; 

(iv) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; 

(v) avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento 

das políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações entre 

partes relacionadas; e 

(vi) possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do 

descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, 

além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de 

procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade 

da informação. 

Parágrafo Segundo – O Comitê de Auditoria deverá se reunir sempre que necessário, 

mas no mínimo bimestralmente, de forma que as informações contábeis sejam sempre 

apreciadas antes de sua divulgação. 

Parágrafo Terceiro – O Regimento Interno do Comitê de Auditoria conterá previsão de 

suas funções, bem como de seus procedimentos operacionais. 
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SEÇÃO IV – DIRETORIA 

Artigo 22 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 7 (sete) 

membros, pessoas naturais, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, com 

mandato unificado de no máximo 1 (um) ano, autorizada a reeleição. O Conselho de 

Administração designará, dentre os membros da Diretoria, 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) 

Diretor de Relações com os Investidores, e até 5 (cinco) Diretores sem Designação Específica. 

Parágrafo Primeiro - Nos casos de vacância por falecimento, renúncia ou impedimento 

por tempo prolongado ou definitivo de qualquer membro da Diretoria, seu substituto será 

nomeado em Reunião do Conselho de Administração a ser realizada no prazo de 30 (trinta) 

dias após o evento que der causa a tal vacância, com objetivo de eleger o novo Diretor, que 

completará o prazo do mandato em curso. 

Parágrafo Segundo - Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que 

observado o número mínimo de diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. 

Parágrafo Terceiro - Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções 

por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso 

de licença concedida pela própria Diretoria. 

Artigo 23 - A Diretoria é o órgão executivo da Administração, cabendo-lhe, dentro das 

normas deste Estatuto, assegurar o funcionamento regular da Companhia, tocando-lhe 

poderes para praticar todos e quaisquer atos e contratos relativos ao objeto social, exceto 

aqueles que, por lei ou por este Estatuto, sejam de atribuição ou dependentes de autorização 

de outro órgão da Companhia. 

Artigo 24 - Compete à Diretoria, sem prejuízo do disposto no artigo 23 acima e neste 

Estatuto: 

(i) representar a Companhia em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo 

receber citações; 

(ii) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as diretrizes do Conselho de 

Administração e a legislação em vigor; 

(iii) assinar contratos e documentos que constituam obrigações, ativas e 
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passivas para a Companhia, observados os requisitos deste Estatuto; 

(iv) administrar a Companhia, provendo todo o necessário para realização do seu 

objeto social; 

(v) elaborar, anualmente, o relatório de administração, as Demonstrações Financeiras, 

as Contas da Diretoria e as demais informações periódicas e eventuais a serem 

prestadas conforme regulamentação da CVM e da B3, bem como submeter, após 

a manifestação do Conselho de Administração e o parecer do Conselho Fiscal, caso 

este último esteja instalado, a proposta para a destinação dos resultados do 

exercício; e 

(vi) executar os trabalhos que lhe forem determinados pelo Conselho de 

Administração. 

Artigo 26 - É vedada à Diretoria a prática, em nome da Companhia, de atos de qualquer 

natureza relativos a negócios ou operações estranhas ao objeto social. 

Artigo 27 - Os Diretores da Companhia que possuírem atribuições específicas fixadas 

no presente Estatuto, somente poderão ter suas atribuições alteradas pela Assembleia Geral, 

devendo o Conselho de Administração apresentar manifestação sobre a proposta. 

Parágrafo Primeiro – Compete ao Diretor Presidente: (i) representar a Companhia ativa 

e passivamente em juízo ou fora dele, observado o disposto no artigo 28 abaixo; (ii) convocar 

e presidir as reuniões da Diretoria; e (iii) submeter ao Conselho de Administração as 

demonstrações financeiras previstas em lei e balancetes, bem como toda e qualquer matéria 

que depender de sua apreciação ou deliberação. 

Parágrafo Segundo – Compete ao Diretor de Relações com os Investidores: (i) representar 

a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, observado o disposto no artigo 28 

abaixo; (ii) representar a sociedade ativa e passivamente perante a CVM, Bolsa de Valores e 

demais integrantes do mercado de capitais; (iii) prestar informações aos investidores, à CVM e às 

Bolsas de Valores nas quais a Companhia seja registrada; e (iv) manter atualizado o registro da 

Companhia na CVM e nas Bolsas de Valores. 

Parágrafo Terceiro – As atribuições de cada Diretor Sem Designação Específica serão 

definidas no momento de sua eleição pelo Conselho de Administração. 
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Parágrafo Quarto - Os Diretores, dentro de suas atribuições específicas, deverão 

observar as disposições contidas no presente Estatuto, bem como praticar os atos de gerência 

das áreas conforme as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração. 

Artigo 28 - Ressalvadas as exceções previstas neste Estatuto e observada a eventual 

necessidade de aprovação prévia por parte de outro órgão da Companhia, qualquer ato ou 

contrato que implique na assunção de responsabilidade ou obrigação por parte da Companhia 

deverá ser praticado, sob pena de não produzir efeitos contra a Companhia: (i) por 2 (dois) 

Diretores; ou (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador, com poderes especiais 

e específicos para o ato por instrumento de mandato assinado por 2 (dois) outros Diretores, nos 

termos do artigo 29 abaixo. 

Parágrafo Primeiro - Em casos especiais, a critério do Conselho de Administração, 

poderá a Companhia ser representada isoladamente por qualquer de seus Diretores ou por um 

Procurador, nomeado nos termos do artigo 29 abaixo, desde que haja deliberação expressa e 

específica do Conselho de Administração nesse sentido. 

Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por 1 (um) Diretor ou 1 (um) 

Procurador com poderes especiais, nomeado nos termos do artigo 29 abaixo: 

(i) nos atos de administração perante repartições públicas federais, estaduais, 

municipais, autarquias, empresas públicas ou mistas; 

(ii) para fins de representação em processos judiciais, administrativos ou arbitrais; 

(iii) ao firmar correspondência e atos de simples rotina; e 

(iv) ao endossar títulos para efeito de cobrança ou depósito em nome da Companhia 

em instituições financeiras. 

Artigo 29 - A nomeação de procuradores far-se-á por instrumento assinado por 2 (dois) 

Diretores. O mandato deverá conter poderes específicos, os limites de competência do 

mandatário e ser outorgado por prazo determinado e, com exceção dos que sejam concedidos 

para fins de representação em processos judiciais, administrativos ou arbitrais, jamais 

expirarão após o dia 30 de abril do ano subsequente. 
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Artigo 30 - A Diretoria se reúne validamente com a presença de 2 (dois) Diretores, 

sendo um deles sempre o Presidente, e delibera pelo voto da maioria dos presentes, sendo 

atribuído ao Presidente o voto de qualidade no caso de empate da votação. 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Presidente ou 

pela maioria de seus membros. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por conferência 

telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a 

identificação e a comunicação simultânea entre os Diretores e todas as demais pessoas 

presentes à reunião. 

Parágrafo Segundo - As convocações para as reuniões serão feitas mediante 

comunicado escrito ou eletrônico (e-mail) entregue com antecedência mínima de 1 (um) dia 

útil, das quais deverá constar a ordem do dia, data, hora e o local da reunião. 

Parágrafo Terceiro - Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas em livro próprio e 

assinadas pelos Diretores presentes. 

Parágrafo Quarto - Independentemente de convocação, serão validas as reuniões da 

Diretoria às quais estiverem presentes todos os seus membros. 

 

SEÇÃO V – DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 31 - A Companhia terá um Conselho Fiscal que só funcionará nos exercícios 

sociais em que for instalado, a pedido dos acionistas, na forma da lei. 

Artigo 32 - O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 (três) membros, 

e por igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, sendo admitida a 

reeleição, em caso de reinstalação, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia 

Geral, que lhes fixará a remuneração, obedecido o mínimo legal. 

Parágrafo Primeiro - A posse dos membros do Conselho Fiscal será feita mediante a 

assinatura de termo respectivo, lavrado em livro próprio, que deverá contemplar sua sujeição 

à cláusula compromissória estatutária prevista no Artigo 41 deste Estatuto. 
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Parágrafo Segundo - Ocorrendo vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 

respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será 

convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. 

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral 

que aprovar a instalação do órgão e seus mandatos terminarão sempre na Assembleia Geral 

Ordinária subsequente à sua eleição. 

 

CAPÍTULO VI DO EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 

Artigo 33 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e termina no dia 31 de 

dezembro de cada ano. 

Artigo 34 - Ao final de cada exercício social, a Diretoria elaborará as demonstrações 

financeiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes. 

Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser 

auditadas por auditor independente registrado na CVM, de acordo com as disposições legais 

aplicáveis. 

Parágrafo Segundo - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os 

órgãos da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral proposta sobre a 

destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei das 

Sociedades por Ações. 

Parágrafo Terceiro - A Companhia e os Administradores deverão, em até 5 (cinco) dias 

úteis após a divulgação de resultados trimestrais ou das demonstrações financeiras, realizar 

apresentação pública sobre as informações divulgadas, observado o disposto no Regulamento 

do Novo Mercado. 

Artigo 35 - Do resultado apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos 

acumulados, se houver, e da provisão para pagamento do Imposto de Renda, o lucro líquido do 

exercício terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral, observando-se o 

seguinte: 
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(i) 5% serão aplicados na constituição de Reserva Legal, a qual não excederá 20% do 

capital social da Companhia. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido 

do montante das reservas de capital, de que trata o parágrafo 1º do artigo 182 da 

Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não 

será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva 

legal; 

(ii) 25% do lucro líquido de cada exercício financeiro serão distribuídos como 

dividendos obrigatórios, nos termos do que determina o artigo 202 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

(iii) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à 

constituição de reserva estatutária, conforme o parágrafo terceiro abaixo e o 

artigo 194 da Lei das Sociedades por Ações; e 

(iv) o saldo, se houver, terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral com base na 

proposta da administração. 

 

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral poderá, nos termos da legislação vigente, 

deliberar sobre o pagamento de juros aos acionistas a título de remuneração do capital próprio. 

Parágrafo Segundo - O valor dos juros pagos ou creditados aos acionistas, a título de 

remuneração de capital próprio, poderá, nos termos da legislação e regulamentos pertinentes, 

ser imputado ao valor do dividendo mínimo obrigatório, integrando tal valor ao montante dos 

dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. 

Parágrafo Terceiro – A reserva estatutária referida no artigo 35, (iii) acima tem as 

seguintes características: 

(i) a reserva estatutária terá como finalidades a preservação da integridade do 

patrimônio social da Companhia e de suas controladas, a realização de futuras 

distribuições aos acionistas, a absorção de prejuízos e a incorporação ao capital 

social; 

(ii) em cada exercício, uma parcela ou a totalidade do lucro líquido após a constituição 

da reserva legal e o pagamento do dividendo mínimo obrigatório poderá ser 

destinada à reserva estatutária, conforme proposta da administração submetida 
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à Assembleia Geral; 

(iii) o saldo acumulado da reserva estatutária, juntamente com o saldo das demais 

reservas previstas no artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, não poderá 

ultrapassar o capital social da Companhia. Caso o limite seja atingido, a 

Assembleia Geral deliberará sobre a destinação do excedente para aumento do 

capital social ou para distribuição aos acionistas; 

(iv) a proposta da administração para destinar parte do lucro líquido do exercício para 

a reserva estatutária deverá estabelecer a finalidade da reserva, a justificativa para 

a sua formação e o valor a ser destinado. 

(v) a administração da Companhia poderá propor à Assembleia Geral da Companhia 

que os valores da reserva estatutária sejam revertidos, integral ou parcialmente, 

para aumento de capital ou distribuição aos acionistas da Companhia. 

 

Artigo 36 - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos 

inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração: 

(i) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado 

em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; 

(ii) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou juros 

sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, 

desde que o total de dividendo pago em cada semestre do exercício social não 

exceda ao montante das reservas de capital; e 

(iii) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta 

de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual 

ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. 

 

Artigo 37 - Os dividendos serão pagos, salvo deliberação em contrário da Assembleia 

Geral, em até 60 (sessenta) dias da data em que forem declarados e, em qualquer caso, dentro 

do exercício social. 

 

CAPÍTULO VII ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO E SAÍDA DO NOVO MERCADO 



33 

Artigo 38 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de 

uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a 

condição de que o adquirente de controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de 

ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 

acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação 

em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar o tratamento 

igualitário àquele dado ao alienante. 

Artigo 39 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a B3, em razão do 

descumprimento, pela Companhia, de obrigações constantes do Regulamento do Novo 

Mercado, determinar que os valores mobiliários emitidos pela Companhia tenham a sua 

negociação suspensa no Novo Mercado, o Presidente do Conselho de Administração deverá 

convocar, em até 2 (dois) dias da determinação, computados apenas os dias em que houver 

circulação dos jornais habitualmente utilizados pela Companhia, uma Assembleia Geral 

Extraordinária para substituição de todo o Conselho de Administração. 

Parágrafo Primeiro - Caso a referida Assembleia Geral Extraordinária referida no caput 

deste artigo não seja convocada pelo Presidente do Conselho de Administração no prazo 

estabelecido, a mesma poderá ser convocada por acionista da Companhia. 

Parágrafo Segundo - O novo Conselho de Administração eleito na Assembleia Geral 

Extraordinária referida no caput e no parágrafo primeiro deste artigo deverá sanar o 

descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado no menor prazo 

possível ou em novo prazo concedido pela B3 para esse fim, o que for menor. 

Artigo 40 - Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída 

voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de oferta pública de aquisição de ações que 

observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas 

públicas de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta e os 

seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova 

avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; (ii) acionistas 

titulares de mais de 1/3 das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública de aquisição 

de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de 

alienação das ações. 
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Parágrafo Único - A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer 

independentemente da realização de oferta pública mencionada neste Artigo, na hipótese de 

dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 

CAPÍTULO VIII RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Artigo 41 - A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal 

e do Comitê de Auditoria, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de 

arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, 

qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição 

de emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, em especial, 

decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, na Lei das 

Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 

Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao 

funcionamento do mercado de capitais em geral, conforme alteradas, além daquelas 

constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato 

de Participação no Novo Mercado. 

CAPÍTULO IX LIQUIDAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 42 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em 

lei, pelo modo que for estabelecido pela Assembleia Geral e, se for o caso, instalará o Conselho 

Fiscal para o período da liquidação, elegendo os seus membros e fixando-lhes as respectivas 

remunerações. 

Parágrafo Único - O Conselho de Administração será mantido no período de liquidação, 

competindo-lhe nomear o liquidante, na forma do disposto no artigo 208, parágrafo primeiro, 

da Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 43 - Em tudo o que for omisso o presente Estatuto, serão aplicadas as 

disposições legais pertinentes, respeitado o Regulamento do Novo Mercado. 

*-*-* 


